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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a Sra. Noelia Santos Silva, objetivando locação de imóvel 
destinado ao funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF Amando Borges, a fim de que se tenha estrutura 
física adequada, em conformidade com as exigências de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais, 
bem como em função de se proporcionar condições de trabalho aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde 
enquanto a unidade passa por reformas, RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o nº 129/2021. Jequié, vinte e três de agosto de dois mil e vinte e um. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - 
Prefeito Municipal. 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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